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Valor

Escudos Euros

Número
da

rubrica
Material/equipamentos

Período
de

utilização

7 — Máquinas de lavar de alta pressão (a)

7.1 Karcher HDS 1290 (ER 916) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hora 15 638 78
7.2 Karcher HDS 200 (BR 132) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hora 12 430 62
7.3 Karcher HDS 610 (ER 111) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hora 11 026 55
7.4 Karcher HDS 790C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hora 8 620 43

8 — Máquinas auxiliares (a)

8.1 Compressor de ar Ingersoll-Rand P250 SD . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hora 20 450 102
8.2 Compressor de ar Poseidon PFU-250 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hora 15 638 78
8.3 Grupo electrogéneo Suzuki SV1400 P . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hora 2 206 11
8.4 Grupo electrogéneo Turbomar TUB-10-A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hora 15 638 78

9 — Máquinas (a)

9.1 Guindaste-auto (até 25 t) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hora 20 450 102
9.2 Retroescavadora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hora 6 014 30
9.3 Tractor agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hora 5 212 26
9.4 Empilhador (até 2 t) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hora 2 806 14
9.5 Empilhador (até 7,5 t) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hora 5 212 26

10 — Embarcações (b)

10.1 Bote pneumático Zebro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hora 5 212 26
10.2 Bote semi-rígido . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hora 11 026 55
10.3 UAM enchente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hora 52 126 260
10.4 UAM vazante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hora 31 476 157
10.5 Pontão T40 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hora 20 450 102
10.6 Rebocador Comenda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hora 220 530 1 100

(a) Não inclui os transportes e o pessoal para operar os equipamentos, bem como a limpeza após a operação.
(b) As tarifas para as embarcações incluem as respectivas tripulações.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 386/2002
de 11 de Abril

O novo Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fis-
cais e o Código de Processo nos Tribunais Adminis-
trativos, que procedem à reforma do contencioso admi-
nistrativo, introduzem uma verdadeira revolução nesta
área do ordenamento jurídico português, atribuindo
novas e importantes competências aos tribunais admi-
nistrativos e implicando a extensão da sua rede, por
forma a aproximar a justiça dos cidadãos e desconcentrar
competências hoje excessivamente concentradas.

A reforma do contencioso administrativo exige, pois,
modificações infra-estruturais no sistema da justiça
administrativa portuguesa e, nomeadamente, um recru-
tamento e selecção de magistrados judiciais e a sua for-
mação especializada, à luz dos novos parâmetros legais.

Trata-se de uma necessidade urgente, exaustivamente e
pormenorizadamente estudada e calculada, resultante das
novas competências atribuídas aos tribunais administrativos,
do crescimento do número destes tribunais, da necessidade
de resolução do problema das actuais pendências acumu-
ladas e da imprescindibilidade de dotar o sistema de um
número de magistrados suficiente, que o proteja de situações
de momentâneos crescimentos do número de processos
entrados, com a inerente delonga na resolução dos mesmos.

A Lei n.o 13/2002, de 19 de Fevereiro, que aprova
o Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais, esta-
belece o regime de recrutamento e formação dos novos
magistrados, tarefa que surge, assim, como uma medida
prioritária a promover pelo Ministério da Justiça, cons-

tituindo um elemento determinante para a concretização
eficaz da reforma.

Urge, portanto, aprovar o regulamento do concurso
de recrutamento para o preenchimento de vagas nos
tribunais administrativos e fiscais, que se realizará
durante o período de vacatio legis anterior à entrada
em vigor do novo regime do contencioso administrativo,
por forma que as potencialidades do novo regime jurí-
dico possam ser eficazmente exploradas, com um quadro
de magistrados judiciais adequado.

Assim:
Manda o Governo, nos termos do n.o 8 do artigo

7.o da Lei n.o 13/2002, de 19 de Fevereiro, pelo Ministro
da Justiça, que seja aprovado o Regulamento do Con-
curso de Recrutamento para o Preenchimento de Vagas
nos Tribunais Administrativos e Fiscais.

Pelo Ministro da Justiça, Eduardo Arménio do Nas-
cimento Cabrita, Secretário de Estado Adjunto do Minis-
tro da Justiça, em 5 de Março de 2002.

REGULAMENTO DO CONCURSO DE RECRUTAMENTO PARA O
PREENCHIMENTO DE VAGAS NOS TRIBUNAIS ADMINISTRATI-
VOS E FISCAIS.

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Abertura do concurso, requisitos de admissão
e fases procedimentais

1 — O Ministro da Justiça, por aviso publicado no
Diário da República, declara aberto concurso para
ingresso em curso de formação e estágio organizado
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no âmbito do Centro de Estudos Judiciários (CEJ), com
vista ao preenchimento de vagas de juízes nos tribunais
administrativos de círculo e nos tribunais tributários,
com indicação do número de candidatos a admitir no
curso.

2 — Podem apresentar-se a concurso:

a) Magistrados judiciais e do Ministério Público
com pelo menos cinco anos de serviço e clas-
sificação não inferior a Bom;

b) Juristas com pelo menos cinco anos de com-
provada experiência profissional na área do
direito público, nomeadamente através do exer-
cício de funções públicas, da advocacia, da
docência no ensino superior ou na investigação
ou ao serviço da Administração Pública.

3 — Para efeitos de cálculo dos cinco anos a que se
refere o número anterior, são considerados os períodos
de estágio realizados.

4 — O concurso é constituído por três fases:

a) Graduação dos candidatos;
b) Curso de formação e graduação final;
c) Estágio.

Artigo 2.o

Composição do júri e personalidades agregadas

1 — O concurso decorre perante um júri constituído
por cinco membros, designados pelo Conselho Superior
dos Tribunais Administrativos e Fiscais (CSTAF), de
entre:

a) Personalidades de reconhecido mérito no domí-
nio do direito administrativo e fiscal;

b) Magistrados;
c) Docentes que se encontrem indigitados para

ministrar o curso de formação.

2 — O júri agrega outras personalidades com qua-
lificação no domínio do direito administrativo e fiscal
para o coadjuvarem na aplicação dos métodos de
selecção.

3 — A avaliação de cada prova escrita é realizada
por uma das personalidades referidas no número
anterior.

4 — Para efeito de revisão das provas escritas e da
realização das entrevistas, o júri intervém, com a coad-
juvação prevista no n.o 2, em formações de três mem-
bros, não podendo integrar a formação de revisão de
prova a pessoa que classificou a prova em causa.

Artigo 3.o

Apresentação de candidaturas

1 — Com a abertura do concurso, nos termos do n.o 1
do artigo 1.o, é publicada a lista de matérias sobre que
versa a prova escrita.

2 — Os interessados devem requerer a admissão a
concurso no prazo de 10 dias, contado da publicação
do aviso a que se refere o número anterior.

3 — Os requerimentos, dirigidos ao presidente do
CSTAF e apresentados na sede ou nas delegações do
CEJ, são instruídos com os documentos comprovativos
dos requisitos referidos no n.o 2 do artigo 1.o, bem como
com uma relação dos elementos pertinentes para a pon-
deração dos factores a considerar na avaliação curri-

cular, que o júri poderá exigir que sejam apresentados,
quando o considere necessário.

Artigo 4.o

Admissão a concurso

1 — Terminado o prazo para a apresentação das can-
didaturas e uma vez verificados os requisitos, o júri
aprova, no prazo máximo de oito dias, a lista dos can-
didatos admitidos e excluídos.

2 — A lista é publicitada em edital afixado na sede
e delegações do CEJ, bem como na sua página web.

3 — Do acto de exclusão cabe recurso para o CSTAF,
a interpor no prazo de três dias, contado desde a data
da publicitação do acto.

4 — Decididos os recursos, ou não os havendo, são
publicitados nos locais referidos no n.o 2 a lista definitiva,
o local, a data e a hora da prova escrita.

SECÇÃO II

Graduação dos candidatos

Artigo 5.o

Métodos de selecção

Os candidatos admitidos são graduados de acordo
com os seguintes métodos de selecção:

a) Prova escrita com carácter eliminatório;
b) Avaliação curricular;
c) Entrevista.

Artigo 6.o

Prova escrita

1 — A prova escrita compreende uma composição
sobre temas de cultura jurídica geral e a resposta a ques-
tões de direito administrativo e fiscal e de organização
judiciária.

2 — A prova escrita tem a duração de quatro horas,
separadas por um intervalo de meia hora, sendo rea-
lizada sob anonimato.

Artigo 7.o

Classificação da prova escrita e publicidade dos resultados

1 — A prova escrita é classificada segundo um pro-
cesso valorimétrico, numa escala de 0 a 20 valores.

2 — Os critérios de classificação da prova escrita são
os seguintes:

a) Conteúdo e qualidade da informação do can-
didato sobre os temas propostos;

b) Organização da exposição;
c) Raciocínio jurídico;
d) Capacidade de argumentação e de síntese;
e) Domínio da língua portuguesa.

3 — A quantificação valorimétrica do coeficiente que
deve corresponder a cada um dos factores de ponde-
ração a considerar na prova escrita é definida pelo júri
em reunião a realizar imediatamente após a abertura
do concurso.

4 — A inclusão dos candidatos na lista de graduação
depende da obtenção na prova escrita de classificação
não inferior a 10 valores.

5 — É aplicável à lista de classificação o disposto no
n.o 2 do artigo 4.o
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Artigo 8.o

Reclamações

1 — Os candidatos podem reclamar da classificação
atribuída, pedindo revisão de prova, em requerimento
fundamentado.

2 — Para o efeito do disposto no número anterior,
os candidatos têm quarenta e oito horas para requerer
à secretaria do CEJ a entrega, no prazo de vinte e quatro
horas, de cópia da prova objecto de reclamação.

3 — A reclamação, dirigida ao júri, deve ser apre-
sentada no prazo de três dias, contado desde a entrega
ao candidato da cópia da prova, nos termos do número
anterior.

4 — A pendência das reclamações da classificação da
prova escrita não suspende a aplicação dos demais méto-
dos de selecção aos candidatos aprovados.

Artigo 9.o

Avaliação curricular

1 — A avaliação curricular é fundada na ponderação
global dos seguintes factores:

a) Anteriores classificações de serviço, no caso de
o candidato ser um magistrado;

b) Graduação obtida em concurso;
c) Currículo universitário e pós-universitário;
d) Trabalhos científicos ou profissionais;
e) Actividade desenvolvida no foro, no ensino jurí-

dico ou na Administração Pública;
f) Antiguidade;
g) Outros factores relevantes que respeitem à pre-

paração específica, idoneidade e capacidade do
candidato para o cargo.

2 — A quantificação valorimétrica do coeficiente que
deve corresponder a cada um dos factores de ponde-
ração a considerar na avaliação curricular é definida
pelo júri em reunião a realizar imediatamente após a
abertura do concurso.

Artigo 10.o

Entrevista

1 — A entrevista destina-se a avaliar as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos, designadamente no
que respeita à sua motivação, capacidade de expressão
e comunicação, e a adequação da experiência profis-
sional às funções a exercer.

2 — Cada entrevista tem a duração máxima de trinta
minutos.

3 — Por cada entrevista é realizada uma ficha indi-
vidual da qual consta um resumo dos factores de apre-
ciação considerados e a classificação atribuída.

4 — A quantificação valorimétrica do coeficiente que
deve corresponder a cada um dos factores de ponde-
ração a considerar na entrevista é definida pelo júri
em reunião a realizar imediatamente após a abertura
do concurso.

Artigo 11.o

Classificação e graduação dos candidatos

1 — Após a realização das entrevistas, o júri procede
à classificação dos candidatos e elabora a lista de gra-
duação, submetendo a respectiva acta à homologação
do CSTAF.

2 — Os candidatos são colocados na lista por ordem
decrescente, segundo um processo valorimétrico, numa
escala de 0 a 20 valores.

3 — Para o efeito do disposto no número anterior,
à classificação obtida na prova escrita corresponde o
coeficiente de ponderação de 50% e à avaliação cur-
ricular e à entrevista os coeficientes de 26% e 24%,
respectivamente, sem prejuízo do disposto no n.o 4 do
artigo 7.o

4 — Para o efeito da graduação de candidatos que
obtenham igual classificação, tem preferência aquele
que tenha obtido classificação superior na prova escrita,
na avaliação curricular ou na entrevista, ou, no caso
de nenhum destes critérios, sucessivamente aplicados,
se revelar suficiente, aquele que possua mais elevada
nota de licenciatura.

Artigo 12.o

Publicidade e reclamações

1 — Uma vez homologada a acta a que se refere o
n.o 1 do artigo anterior, a lista de classificação e gra-
duação é afixada na sede do CEJ e nas suas delegações,
bem como publicitada na respectiva página web e noti-
ficada aos candidatos.

2 — Da lista de classificação e graduação cabe recla-
mação dirigida ao CSTAF a apresentar no prazo de
três dias contados a partir da data da notificação.

SECÇÃO III

Curso de formação e graduação final

Artigo 13.o

Curso de formação

1 — Os candidatos graduados em posição correspon-
dente ao número de vagas estabelecido frequentam um
curso de formação de que depende a respectiva gra-
duação final.

2 — O curso de formação tem duração não inferior
a três meses, iniciando-se em data a anunciar pelo CEJ.

Artigo 14.o

Objecto do curso de formação

1 — O curso de formação é organizado pelo CEJ,
em colaboração com a Faculdade de Direito da Uni-
versidade Nova de Lisboa, que assegura a respectiva
coordenação científica.

2 — O curso de formação é ministrado na sede do
CEJ e funciona por módulos, que têm por objecto os
seguintes conjuntos de matérias:

I:

a) Deontologia;
b) Metodologia judiciária;
c) Psicologia judiciária;
d) Sociologia judiciária;
e) Organização e métodos de gestão do

processo;
f) Organização judiciária;

II:

a) Organização administrativa;
b) Procedimento administrativo;
c) Actos administrativos;
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d) Contratação pública;
e) Responsabilidade civil extracontratual das

entidades públicas;
f) Direito do urbanismo e do ambiente;
g) Regime da função pública;
h) Princípios constitucionais de direito fis-

cal;
i) Linhas gerais da teoria da relação jurídica

tributária;
j) Aspectos fundamentais do regime jurí-

dico do IRS, do IRC e do IVA;
l) Direito aduaneiro e contencioso adua-

neiro;
m) Contencioso administrativo e fiscal: o

regime do novo Estatuto dos Tribunais
Administrativos e Fiscais;

n) Contencioso administrativo: o regime do
novo Código de Processo nos Tribunais
Administrativos;

o) Contencioso tributário: o regime proces-
sual do Código de Procedimento e Pro-
cesso Tributário;

p) Direito processual civil: processo decla-
rativo comum e processos executivos;

q) Direito civil: contratos e responsabilidade
civil.

Artigo 15.o

Graduação final dos candidatos

1 — No termo do curso de formação, procede-se à
graduação final dos candidatos, mediante a atribuição
a cada um deles de uma classificação final, numa escala
valorimétrica de 0 a 20, baseada nos resultados dos exer-
cícios formativos e de avaliação realizados nos diferentes
módulos, atendendo-se, em caso de igualdade, suces-
sivamente, à graduação obtida na 1.a fase do concurso
e à nota de licenciatura.

2 — A graduação dos candidatos considerados aptos
é elaborada pelo júri, que submete a respectiva acta
à homologação do CSTAF.

3 — São excluídos da lista de graduação os candidatos
que tenham perdido a frequência do curso de formação,
por terem dado o mínimo de cinco faltas injustificadas,
seguidas ou interpoladas, ou que, mediante decisão devi-
damente fundamentada, tenham sido considerados não
aptos.

Artigo 16.o

Publicidade e reclamações

1 — O CSTAF faz publicar a lista de graduação final,
que manda afixar em pauta no CEJ e nas suas dele-
gações, no Supremo Tribunal Administrativo, no Tri-
bunal Central Administrativo, nos tribunais administra-
tivos de círculo e tribunais tributários e nas respectivas
páginas web.

2 — Da graduação cabe reclamação para o CSTAF,
a apresentar no prazo de cinco dias.

Artigo 17.o

Declaração de opção

1 — No prazo de três dias, contado da afixação refe-
rida no n.o 1 do artigo anterior, os candidatos graduados
devem apresentar declaração de opção quanto ao tri-
bunal em que preferem fazer estágio e, no caso de não
ser o mesmo, quanto ao tribunal para o qual pretendem
vir a ser nomeados no termo do estágio.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, têm
preferência, caso haja desproporção entre as vagas dis-
poníveis e as respectivas opções, os candidatos com
melhor graduação.

SECÇÃO IV

Estágio

Artigo 18.o

Estágio

1 — Os auditores de justiça graduados nos termos
do disposto na secção anterior são nomeados juízes de
direito em regime de estágio pelo CSTAF, conservando
o estatuto de auditores de justiça enquanto não forem
nomeados.

2 — Os candidatos graduados que já possuam o esta-
tuto de magistrado são colocados em regime de inte-
rinidade durante o período de duração do estágio, após
o que são colocados, em situação de paridade com os
demais participantes no concurso, segundo o critério
de preferência estabelecido no n.o 2 do artigo anterior.

SECÇÃO V

Disposições finais

Artigo 19.o

Audiência dos interessados

1 — Há lugar a audiência dos interessados nas fases
da admissão ao concurso, de classificação e graduação
dos candidatos e da graduação final, no termo do curso
de formação.

2 — Não há lugar a audiência caso o número de inte-
ressados seja elevado, em termos de inviabilizar a sua
realização.

Artigo 20.o

Efeito devolutivo das reclamações

As reclamações das decisões proferidas no âmbito
deste concurso têm efeito meramente devolutivo.

Artigo 21.o

Estatuto dos candidatos durante o curso e estágio

Os candidatos admitidos ao curso de formação têm,
durante a frequência do mesmo, bem como durante o
período de estágio, igual estatuto remuneratório e iguais
direitos, deveres e incompatibilidades que os restantes
auditores de justiça do CEJ e, no caso de serem fun-
cionários ou agentes do Estado, de institutos públicos
ou de empresas públicas, podem frequentar o curso em
regime de requisição ou comissão extraordinária de ser-
viço, nos termos da lei geral, e optar por auferir a remu-
neração base relativa à categoria de origem, retomando
os respectivos cargos ou funções sem perda de anti-
guidade em caso de exclusão ou de desistência jus-
tificada.

Artigo 22.o

Prazo de validade

O presente concurso tem o prazo de validade de dois
anos a contar da data de publicitação da lista de gra-
duação prevista no n.o 1 do artigo 11.o



MINISTÉRIOS DO PLANEAMENTO
E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO

RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 387/2002

de 11 de Abril

Nos termos do Regulamento (CE) n.o 2075/2000,
da Comissão, de 29 de Setembro, as explorações agrí-
colas de dimensão económica reduzida que não cum-
pram as normas mínimas comunitárias relativas ao
ambiente, higiene e bem-estar animal podem beneficiar
de ajudas até 31 de Dezembro de 2002 desde que as
candidaturas envolvam investimentos visando o cum-
primento daquelas normas no prazo máximo de três
anos.

Esta regra foi consagrada no âmbito da acção n.o 1
da medida AGRIS dos programas operacionais regio-
nais, mas tem levantado dúvidas que importa esclarecer.

Por outro lado, importa, também, proceder à alte-
ração do regulamento de aplicação da acção n.o 2 da
mesma medida AGRIS no que se refere aos bene-
ficiários das ajudas ao desenvolvimento de acções que
contribuam para o reforço da capacidade de acesso
dos produtos aos mercados, tendo em vista incentivar
a realização deste tipo de acções por entidades de natu-
reza mais empresarial. Assim, ao abrigo do n.o 2 do
artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 163-A/2000, de 27 de
Julho:

Manda o Governo, pelos Ministros do Planeamento
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, o seguinte:

1.o O artigo 4.o do regulamento de aplicação da acção
n.o 1 da medida AGRIS, aprovado pela Portaria
n.o 1109-E/2000, de 27 de Novembro, com a redacção
dada pela Portaria n.o 1103-B/2001, de 15 de Setembro,
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As explorações agrícolas que não satisfaçam as

condições referidas nas alíneas c) e d) do número ante-
rior podem apresentar uma candidatura até 31 de
Dezembro de 2002 desde que a mesma envolva inves-
timentos que visem permitir a satisfação daquelas con-
dições num prazo máximo de três anos a contar a partir
da data da decisão de atribuição de ajudas.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»
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Artigo 23.o

Direito aplicável

Na medida em que tal não contrarie o disposto no
artigo 7.o da Lei n.o 13/2002, de 19 de Fevereiro, os
aspectos omissos no presente diploma são supridos
mediante a aplicação, com as devidas adaptações, do
disposto na Lei Orgânica do Centro de Estudos Judi-
ciários e no respectivo regulamento, bem como no Esta-
tuto dos Magistrados Judiciais.

2.o O artigo 13.o do regulamento de aplicação da acção
n.o 2 da medida AGRIS, aprovado pela Portaria
n.o 1109-D/2000, de 27 de Novembro, com a redacção
dada pela Portaria n.o 946-B/2001, de 1 de Agosto, passa
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 13.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Podem, ainda, beneficiar das ajudas previstas

neste capítulo para o desenvolvimento de acções que
contribuam para o reforço da capacidade de acesso dos
produtos aos mercados as confederações de agricultores
e de cooperativas agrícolas e as organizações de pro-
dutores, bem como empresas cujo capital seja partici-
pado em mais de 25% por aquele tipo de organizações,
desde que sob a forma de candidatura conjunta com
os beneficiários referidos no número anterior.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

A Ministra do Planeamento, Elisa Maria da Costa
Guimarães Ferreira, em 12 de Março de 2002. —
O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, em 25 de
Fevereiro de 2002.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 388/2002

de 11 de Abril

Aquando da última reunião do Comité de Acompa-
nhamento do Programa Operacional Agricultura e
Desenvolvimento Rural (Programa AGRO), foram
aprovadas pequenas alterações a algumas das suas medi-
das, designadamente no que se refere à medida n.o 3,
«Desenvolvimento sustentável das florestas». Importa,
agora, consagrar essas alterações nos regulamentos de
aplicação das acções n.os 3.1, 3.2 e 3.6, relativas, res-
pectivamente, ao apoio à silvicultura, ao restabeleci-
mento do potencial de produção silvícola e à promoção
de novos mercados e qualificação de produtos florestais.

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 22.o
do Decreto-Lei n.o 163-A/2000, de 27 de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Os artigos 9.o e 20.o do regulamento aprovado
pela Portaria n.o 448-A/2001, de 3 de Maio, passam
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 9.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Projectos apresentados por empresárias flores-

tais respeitantes a actividades de uso múltiplo.


